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Ficha de Informação Normalizada  
Depósito Boas Vindas

 

Declaro que este documento foi-me disponibilizado previamente ao pedido de abertura da conta e que compreendi a informação 

prestada.

Titulares

Elegibilidade

Montantes Mínimos 

Prazo 90 dias 

Taxa de juro
A taxa de juros é de 3,00 % 

A convenção para cálculo de juros é ACT/360

Pagamento de Juros
No final do período único, por crédito do respetivo valor na conta de depósito à ordem,

suporte do depósito no iib CV

Reforços Não sã permitidos

Mobilização Antecipada
Em caso de mobilização antecipada, são aplicadas penalizações sobre a totalidade
dos juros sobre o montante mobilizado.

Renovação � Não se aplica. Trata-se de um depósito único

Os juros destas contas estão sujeitos à aplicação do IR-PS e IR-PC, em cada momento

em vigor em Cabo Verde para os depósitos a prazo – taxa atual de 20%, exceto para

emigrantes.

Informação

Na abertura do depósito /poupança, é emitido:

� Título Constitutivo de Depósito

� O vencimento e o pagamento de juros, podem ser confirmados nos movimentos da

Conta de depósito à Ordem de suporte, através do Extrato da Conta à Ordem

Designação DP CVE – Boas Vindas

Pessoas singulares e coletivas, em nome individual ou coletivo, residentes ou não,

com conta de depósito a ordem no iib CV, podendo ser individual, solidária ou mista,

de acordo com a titularidade da conta base

Moeda Escudos Cabo-Verdianos (CVE)

Modalidade Depósito a prazo

Considerem-se elegíveis para este produto:

(i) Novos Clientes: aqueles com novas contas abertas em que o 1º titular não seja até

a data o 1º titular de outra conta aberta junto do banco:

(ii) Novos Recursos: montantes que, na perspetiva do cliente que vai constituir o

depósito a prazo, à data da sua constituição, tenham menos de 30 dias decorridos na 

sua conta à ordem, e proveniente de:

a)depósitos em numerário (desde que não sejam    provenientes de levantamentos

efetuados sobre outras contas do mesmo cliente no banco;

b)Depósitos em valores sacados sobre OIC’s

c)Transferências internas (com origem em contas em que nenhum dos beneficiários

participa;

d)Transferências interbancárias;

� Abertura/mínimo:

º Pessoas Singulares: CVE 100.000

º Pessoas Coletivas: CVE 100.000

� Máximos:

º Pessoas Singulares: CVE 15.000.000

º Pessoas Coletivas: CVE 15.000.000

Impostos / Regime fiscal

Assinatura: ________________________________________________________ Data: _____/______/________


